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TERMO DE FOMENTO N° 09/2024

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O M 
A CENTRO DE CONVIVÊNCIA DE MANDURI “JOSÉ L 
PEREIRA”, OBJETIVANDO A TRANSFERÊNCIA DE R 
DESTINADOS AO CUSTEIO DO SERVIÇO PROTEÇÃíf) 
ESPECIFICA.

A Prefeitura Municipal de Manduri, com sede na Rua 3ahia, n° 233, centro, no
í. V t ^ O r7 A f~\ r\r\f\ 1 r\ r7Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob

UNICiPIO DE MANDURI E 
UIZ MULLER DE GODOY 
ECURSOS FINANCEIROS 

SOCIAL BÁSICA, QUE

n.° 46.223.749.0001-07,
representada neste ato, por seu titular, JOSÉ ONIVALDO JUSTI, portador da cédula 
de identidade RG n° 13.786.446^2 e inscrito no CPF/-MÊ sob n° 034.186.058-18, 
doravante MUNICÍPIO, e.CEllíTR.0 DE CONVIVÊNCIA D|E MANDURI “JOSE LUIZ 
MULLER DE GODOY ^RÊIftA^^-:cpm sedte à ruã Bahia n° 103 - Centro - 
Manduri/SP, inscrita noVioNPJ/-MF !sob n:0'1 57.263.923/0001-53, representada 
neste ato, por.presidentes PLÁCIDO SÉRGIO GARCIA, ■- brasileiro, casado, 
técnico em contabilidade^ inscrico no CPF sob n° 043.955.058-05, portador do RG 
n° 15.251.376,Jresidenté e domicüiado a Rua Rio de Janeiro, n° 1266, Parque das 
Abelhas v Manduri/SP, com furidamento no que dispõem a Lei Federal n° 13.019, de 
31 de julho dè 20T4 e suas alterações, e a Lei Municipal n° 2.540, de 30 de outubro 
de 2024, e compatibilidade entre PPA, LDO e LOA, resolvem firmar o presente Termo 
de Fomento, mediante as cláusulaf^e con^^^^^re^ciadas:

. >r( pa ;
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO ! , ^ . .ji\ I
O presente Termo de Fomento tem por objeto- a transferép.ci% pe .reçu^sos financeiros 
para CUSTEIO, consoante o plano de trabalho, parte integrante indissociável deste
ajuste {Anexo lj , :'P í‘v , - j
PARÁGRAFO ÚNICO !-'Q plano de trabalho poderá ser revisto para suplementaçao de
valores ou de metas, nxfediante termc^fadl|ivro, respeitada a legislação vigente e após 
proposta previamente justificada pela Entidade e acolhida çm parecer técnico favorável 
do órgão.competep|e'^tM99.do pelo Prefeito, vedada alterqçãR d'^,objeto. ,

CLÁUSULA SEGUÍafe|JAé?ltESPONSABILIDADES È gj^^ÇÕES

São responsábilidad^S%Bbrigaçõés7lalém de outros compromissos-assumidos por meio 
deste termo e respectivo"plana,'de*'trabalho, os previstos na Lei Federal n 13.019, de 31 
de julho de 2014, na'ihstruçãq,Q;l/2024 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
Leis Municipais ,n0 2.273«'dé 22/03/2021 e 2.385 de 04/07/2022 e legislação e 
regulamentação aplicáveis ã espécie:

I - DO MUNICÍPIO: I
(a) elaborar e conduziría execução da.íipolítica pública; - [ ^
(b) emanar diretnzj|s so^r^-^p#!^^0!1 púbíiça a ser execütadá;ípof meio do presente 
termo, estabelecendb cohcátos e èritérios dè qualidade a serem observados pela,
(c) acompanhar, supervisionar e fiscalizar a execução do objeto deste termo, devendo 
zelar pelo alcance dos resultados pactuados e pela coneta aplicação dos recursos 
repassados;
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(d) prestar apoio necessário e indispensável á Entidade para que seja alcançado o objeto 
da parceria em toda sua extensão e no tempo devido;
(e) repassar à Entidade os recursos financeiros previstos píira a execução do objeto da 
parceria, de acordo com o cronograma de desembolse s previsto, que guardará 
consonância com as metas, fases ou etapas de execução do objeto;
(f) manter, em seu sítio eletrônico, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos 
planos de trabalho, até 180 (cento e oitenta) dias após o resjpectivo encerramento;
(g) publicar, em veículo de comunicação oficial, extrato deste termo e de seus aditivos,
contendo, pelo menos, o nome do gestor da parceria e do signatário representante da 
Entidade; , ’ ; ‘ - [
(h) instituir Comissão dé‘Monitoramento e Avaliação, por ato da autoridade competente,
a ser publicado em veíctUo pfitial de comunicação; -4-
(i) emitir relatório técnico de, monitoramento de avaliação d^ parceria;
(j) analisar os relatórios gerepcims'financeiros e de resultados;
(k) analisar as prestaçôes'/de -contas eaicaminhãdas peta Entidado^de acordo com a
legislação e reguiamentaçãcilaplicáveis. v
(l) assinalar praxo^ que a OSC adote. as providéncias„„necessánas para o exato
cumprimento das.p.brigações decorrentes deste TERMO DE FOMENTO, sempre que 
verificada algurÔ^rrégularidade,' sem jirejuízo da retenção das paísCela^dqs!,recursos 
financeiros até a resolução da içregulandade; : „ ,
(m) viabilizar P acompanhamento pela internet dos processos de libéração' de recursos;
(n) na, hipótesé de.inexecuçãofcexclXfsiva por culpa' dã" Entidade,ò MUNICÍPIO poderá, 
exclusivamente para assegurar o atendimento .de. ser>qçq.s. ^^seneiai-s, ã^população, por 
ato próprio indepe.ndçntemente de autorização judicial, a fim de realízàr ou manter a 
execução das metas1'ou atividades pactuadas, retomar os bens públicos-em poder da 
Entidade, qualqúéríjç[ue tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso 
de tais bens e/ouvasgumir a responsabilidade pela execuçqo do restante do objeto 
previsto lio ..plano de* trabalho, no casò' de paralisação, -de modo a evitar sua 
descontinuidade, devendo ser considerado;,na prestação de: contas o, que foi executado 
pela Entidade até o mornento em que oíMUNICIPIO assumiu essa responsabilidade;
(o) divulgar pela internet os meios para apresentação de denúncia sobre' a aplicação
irregular dos recursos transferidos. * !*
(p) submeter a prestação, decontas final deste TERMO DE FOMp^íTO, apresentada pela
OSC a apreciaçãOvdq  ̂Çontrolp Interno para análise e anuência db parecer emitido pela 
Prefeitura Municipal de'ôabrãlíâ‘E^ulista e pelo Gestor, a sèr encaminhado ao Tribunal 
de Contas '' ' '

(a) executar diretmnente. t^TERMO - DE FOMENTO, na
conformidade rinlR1ann,d&.Trabalhc è'da Lei Federá n° 13.019/2pl4j alterada pela Lei 
13.204/2015, bem como aplicar of> recursos públicos com observância aos princípios 
da legalidade, da legitimidade, da. infbéssoalidãtle, da moralidade, da publicidade, da 
economicidade, da eficiência e da eficácia;
(b) zelar pela matju|enção doSj^jpadrôes de qualidade dqs serviços prestados de acordo 
com as diretrizes t^nip^/fyg^lgc^ais «ctefit^idas j^la|Al^M^JSTRAÇÂO PÚBLICA 
aprovadas pelo Conselho Munici pal de Assistência Social e Conselho Municipal do 
Idoso;
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(c) manter recursos humanos e materiais e equipamentos sociais compatíveis com o 
atendimento dos serviços assistenciais que se obriga a jprestar para alcançar os 
objetivos deste TERMO DE FOMENTO;
(d) assegurar à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, as copdições necessárias ao 
acompanhamento, supervisão, controle e fiscalização do TERMO DE FOMENTO;
(e) permitir livre acesso do gestor, do responsãvel pelo controle interno e dos membros 
da comissão de monitoramento e avaliação da CONCEDENTE, e de auditores e fiscais 
do Tribunal de Contas, aos documentos e ãs inforrnações referentes a este 
instrumento, junto ãs instalações da O SC;
(f) aplicar, integralmente, o^.»rpcur§os-finanGeirbs|repassadQ§^ pela ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA, inclusive os'. provenientes das receitas' obtjclás <ias aplicações financeiras 
realizadas, no desenvolvimentb do objeto do presente ajuste; no final da vigência, caso 
tenha saldo, será obrigatório arestituição aos cofres públicqs municipais;
(g) apresentar, mensalmen,ter.<;relatório de atividades e relação de usuários atendidos
vinculado ao cronograma de desembolso estabelecido no Plano de Trabalho, aprovados 
pelo Gestor da parceria; . f<’
(h) apresentar, nop: termos da Léi n°T3.019/2014, alteradapelçLLein° 13204/2015, e
Instrução do TriJ^unal ii° 01/2024, as prestações de contas;menb^ e final através do 
demonstrativo integral*receitas e despesas anexo RP- 10, acompanhado da conciliação 
bancaria, i mediante apresentação de relatório das atividades desenvolvidas e da 
aplicação dos recursos financeiros recebidos, acompanhado de çópíà dos extratos da 
conta . bancária específica cdntá ' corrente e corita' aplicação e -dos documentos 
comprobatóriqs dqs despesas; - ,, -, ,
(i) a respectiva>^restação de contas mensal deverã ser apresentada mensalmente, 
sendo até dia S'(cinco) 'do mês subsequente a sua execução, aa não apresentação no 
prazo determihádo ensejará no suspense de repasse do mês subsequente;
(j) prestar contas, final (anual), nos moldes das instruções específica^, editadas pelo
Triburiaidê.Qpçifas do Estado de São Paulo, até 31 de janeiro do exercícib stibsequente, 
dos recursos repassado^ durante o exercício aiiterior. Recolher ao Erário Municipal os 
eventuais saldos'"remanescentes dos récursos .repassados e não aplicados dentro do 
período aprazadó, inclusive os provenientes das aplicações financeiras realizadas. O 
descumprimentoT do prázq estipulado para a apresentação da prestação de5 contas, 
assim como para ^çfjetuar o recolhimento, se for o caso, acarretará o impedimento de 
receber quaisqqer,.<3^ifes repu.çsos da ADMINISTRAÇÃO PUBLICA; '■ '• I-:
(k) manter contabilidade e regifetro atualizados e em boa ordem, bem* como relação 
nominal dos atendidos' á disposição d©s agerttes públicos e, ainda, manter registros 
contábeis específicos relativos -aos recebimeiuns de recursos oriundos do presente 
TERMO DE fomento;
(l) manter e movimentar os reçuÉsos financeiros’repassados para-a execução do objeto 
da parceria em uiPiS-U^ça. e exclusiva conta bancária; •
(m) os recursos recebidos em decorrência da parceria serão depositados em conta 
corrente específica isenta de tarifa bancária na instituição financeira pública, 
observado o disposto no artigo 51 da Lei Federal n° 13.019, de 31 de julho de 2014;
(n) transferir e nymitir a .|)kDjMIN|STR^pÂO P1|B|íICA a |resg|)nsabilidade pela 
execução do objeto,^opi^c^^I%r^laçãQíd?te-da ocowêr^^df^^© relevante, de modo 
a evitar sua descontínuidadé;
(o) manter os recursos aplicados no mercado aberto em títulos da dívida pública 
quando os recursos forem utilizados em prazo inferior a 30 (trinta) dias, e em caderneta 
de poupança quando não utilizados no prazo superior as 3Ci (triptp.) dias;
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(p) efetuar os pagamentos somente por transferência direta 
Débito), pessoa física ou jurídica, inclusive dos empregados, 
saque ou quaisquer pagamentos;
(q) fazer a restituição do saldo residual dos recursos, inclusive com os rendimentos não 
utilizados, no fínal da vigência do termo de fomento, exceto se autorizado reprogramar;
(r) anexar e entregar o balanço patrimonial, o balancete analítico anual, a demonstração 
do resultado do exercício e a demonstração das origens e japlicação dos recursos da 
Entidade parceira, segundo as normas contábeis vigentes p ara o terceiro setor;
(s) manter em seus arquivos durante o prazo de 10 (dez) jmos, contados do dia útil
subsequente ao da prestação de contas,- os documentos .nriginais que compõem a 
prestação de contas; , ' , • • .
(t) identifícar o número do. Jrrstrurnentp da parceria ê Órgão repassador no corpo dos 
documentos da despesa, íç/em.^segaiida extrair cppia para ánpxar ã prestação de contas 
a ser entregue no prazo ã-^ÓNCEDÈNTE, inclusive indicar o valor pago parcialmente 
quando a despqsa for pagaiÇqm. rêcürsoã do objeto é Õutràs fontes; „ ,
(u) divulgar esta parceria, etn^seu sítio na internet, ;casó nfantenha,íe-em locais visíveis 
de suas sedes soçiais e dos'estabelecimentos e;m que-exerçaí„s%as ações, com as 
seguintes informações?* data da assinatura, identificação do instrumento, do Órgão 
CONCEDENTE,;%dtescrição do objeto da parceria, valor ljotal' da parceriãi valores 
liberados, e.situação dã prestação de contas da parceria; j ■ -•'W> ,
(v) oficiar a relação de parentesco Vinculado ao objeto, "caso houver,, de dirigente ou de
membros da dirètoria da entidade, inclusive de seus cônjuges oú cómpanheiros,-bem 
como se for parente em linha reta, colateral ou por afinidade, atê o segundo grau que 
tenha relação' direta com servidores ou agenltís políticos diretamente ligados ã 
CÓNCEDENTE, inclusive no âmbito do Legislativo; :
(w) responsabilizar-se;: integral e exclusivamente, pela contratação e pagamento dos 
encargos trabalhistas, previdenciános, fiscais ©comerciais relacionados à execução do 
objetq, náoj implicando responsabilidade ^solidáiia ou subsidiária do MUNIGÍPÍÓ a 
inadimplência da Enfidade em relação ao referidojpagamento, os ônus incidentes sobre 
o objeto da parceria aú os danos decorrentes d© restrição ã sua execução;
(x) respònsabüizar-se pela legalidade e regularidade das despesas realizadas para a 
execução do objeto da páfberia, pelo quê responderá diretaiplente perante o MUNICÍPIO 
e demais órgãos inçr^bidos da fiscalização nos casos de descumprimento;
(y) respon sahi 1 jgg rr-aèfexpln síva m ente, pelo gerenciamento adininistrativo e ^financeiro
J---------:------'...-.ti-ií--------- ---- -------- »-----------------------custeio.recursos recèbidB^|;inclusive no que diz respêlto às..despesas 

:stimentp è de pessÔelíf^"?» ■>' í t7.»
dos
investimento 
(z) é de

de de

aquisição de bens e direitos,^pactuado
rpcursò s repas sados para 

o de trabalho apresentado e 
aprovado, apresentar prova -do- registro èonhíbil, patrimonial e imobiliário da 
circunscrição confoxme„íor o caso dá âquisição, a entidade compromete a zelar e cuidar 
da referida aquisição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO ©ESTOR DA PARCEIMA/"

ó gestor fará a interlocução técnica com a ÓSC, bem como o acompanhamento e a 
fiscalização da execução do objeto da parceria, devendo 
cumprimento e manter o MUNICÍPIO informado sobre o 
competindo-lhe em especial:

J.e
zelar pelo seu adequado 

andamento das atividades,
/
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(a) acompanhar e fiscalizar a execução do objeto da parceria;
(b) informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou 
possam comprometer as atividades ou metas da parceria e dií indícios de irregularidades 
na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para 
sanar os problemas detectados;
(c) emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em 
consideração o teor do relatório técnico de monitoramento e avaliação;
(d) disponibilizar ou assegurar a disponibilização de materiais e equipamentos 
tecnológicos necessários ás atividades de monitoramento e avaliação;
(e) comunicar ao administrador públicq?ãdnexeíbução pofij culpa exclusiva da Entidade;
(f) acompanhar as atividàdes‘'desehvolvidas pela Entidade e monitorar a execução do 
objeto da parceria nos^.asp^ectos" administrativo, técnico- le financeiro, propondo as 
medidas de ajuste e melhória-^gühdo as-metas pactuadas ç os resultados observados, 
com o assessoramento quê lhç fpr necessário;
(g) realizar atividades í^'qr‘-monitoràfnento, devêndq estabelecer práticas de 
acompanhamento e verificarão nblocal das atividades' desenvolvidas,, mediante agenda 
de reuniões e ençpn^os com os dirigentçs da Entidade; para assegurar a adoção das 
diretrizes const^les deste termo e do plano de trabalho; i ^ Vtó
(h) realizar a conferência e a checagem do cumprimento das metá^^ suas~respectivas 
fontes comprobqtórias, bem como acompanhar' avaliar a adequada implementação da 
política pública, verificando a coerência e veracidade das informações apresentadas nos 
relatórios gerenciais; i
§ Io i- Fica cfesignado pomo geplhr CLARISNEIDE ROSELI. BBRALDO DE SOUZA,
brasileira, casada,-residente e domiciliada ã rua Joaquim de Almeida n° 465 - Parque 
das Abelhãs, portadora,da cédula de Identidade RG. n° 8.384.672-SSP/SP, inscrita no 
CPF n° 015.813.658-61, Chefe do Setor de Assistência Social. . ’
§2° - O gestop da parceria poderá ser afterado- a. qualquer tempo pelo MUNICÍPIO, por 
meid de sixhplqs,^postrÍamento. .. 1 .
§ 3o - Em casò"dé ausência temporãri'a do .gésior, o Prefeito -Muni^pal ou quem ele 
indicar assumirá^asgestâ.o até o retorno daquele*. j t .'4''
§ 4o - Em caso de vacância da função de gestor, o Prefeito Municipal bü qúem ele indicar 
assumirá interinamente 'á/gestão da parceria, por meio de simples apostilamento, até a 
indicação de novo gestor. <•

CLAUSÜLA QUA OMTORAMENTO E DA AVALIAÇAO DERESULTADOS

Os resultados alçancaHbs'con^ái^éBuçã!e:dQ obi<?to da parcená devem ser monitorados 
ii-j -----—'^™'ia!á:,%meiò dd lifeMtt)OTaJêaaícds''-feiitidos por responsávele avaliados sistematicaôiente^POí 

designado pelo Prefeito Municipãffefei^ato ^próprioJ^na forma do artigo-.59, da Lei Federal 
n.° 13.019, de Shae-jato-de 2014.-’w h. " “ ■í,
PARÁGRAFO ÚNICO - A periodicidade 'quantidade dos relatórios técnicos previstos 
no caput desta cláusula serão estipuladas pela Comissão de Monitoramento e Avaliação.

CLÁUSULA QUINTA -^^DA COMISSÃO DE MONITORAMENTOgE AVALIAÇAO

Compete ã COMISS.

A ^DA CO]^I$SAO

3AO DE-Monitora
4 o ,_W_

RAMENTO E AVALIAÇAO:
(a) homologar, independentemente da obrigatoriedade de apresentação de prestação de 
contas pela Entidade, o relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o 
artigo 59, da Lei Federal n.° 13.019, de 31 de julho de 2014;
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(b) avaliar os resultados alcançados na execução do objeto da parceria, de acordo com 
informações constantes do relatório técnico de monitoramento e avaliação, e fazer 
recomendações para o atingimento dos objetivos perseguidc s;
(c) analisar a vinculação dos gastos da Entidade ao objeto ia parceria celebrada, bem 
como a razoabilidade desses gastos;
(d) solicitar, quando necessário, reuniões extraordinárias e realizar visitas técnicas na 
Entidade e no local de realização do objeto da parceria com a finalidade de obter 
informações adicionais que auxiliem no desenvolvimento dos trabalhos;
(e) solicitar aos demais órgãos do MUNICÍPIO ou à Entide de esclarecimentos que se
fizerem necessários para subsidiar|§q,aaa»^íaçâQ;.í * ? „
(f) emitir relatório concliTsivo"‘:sobre os resulta.dos alcançac.os no período, contendo a 
nota da parceria, avaliação "Has/jüstificativas apresentadas no relatório técnico de 
monitoramento e avaliação, recomendações, críticas e sugestões;

wCLAUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS -4"
>Íi0/2Os recursos a serem transferidos a OSC são originários da DIRRP/24 e doações de 

pessoa física, através do Fundo Municipal de Assistência Social, no valor de R$ 
57.477,89 (cinquenta e'Sete mil, quatrocentos e setenta e Isctc rdds e oitèrrta e nove 
centavos),.conforme dotação abaixo; ^ '< ' • -
02.00.00 - Podei'^ecutivo fji li, i
02.Q8.00 - Departamento de Assistência e Desánvòlvimento 
02.ÓS.02 -Fundo Municipal da Criança e Adolesscente 
08.243.0004.2.034 - Idanutenção do CMDCA 
3.3.50.39.00 Temio Ide fomento

VX.§ Io - Os recursos»financeiros, de que trata o cqpvA desta cláu§uláj ■ ser^ transferidos ã 
OSC através, de. pãrçelá única, na for^a’ ddlcfonograma de desembòlèo constante do 
plano^de trabalho.( ^ ^
§ 2o - É vedada.á reali^ção de despes^yà cõnta dos recursos destinados 4 parceria, 
para finalidades diversas ao objeto pactuado, mesmo que em caráter de urgência.
§ 3o - Quando houver aiifécessidade pôde ser incluído con^apartida por parte da OSC 
no objeto da patTcepq,»||J&i^ .'
CLÁUSULA SÉTIMA^^^RESTAÇÂO DE CONTAS” -
A Entidade ielaborará éu'âpresentárá'->-aoJSMUNIC]PIO prestação L de contas na forma 
discriminada ,nest§., cláusula, observando^e-.o'.'-Capítulo IV - DA PRESTAÇÃO DE 
CONTAS - Seção I - Nofmas Gerâis, da Lei Federtl n.° 13.019, de 31 de julho de 2014, 
seguindo a instrução 01/2024do 'Jribunal de Contas do Estado de São Paulo, e demais 
legislação e regul^çpj^jit^p0 aplicãvéís.
§ Io - Os originais das faturas, recibos,-notas, fiscais e quaisquer outros documentos 
comprobatórios de despesas deverãe^er emitidos - em nome da Entidade, devidamente 
identificados com as informações do órgão repassador dos recursos e o número do 
TERMO DE FOMENTA 09/2024 e r^ntidos em sua- sede, em grquivo e em boa ordem, 
à disposição dos b(j|gãp^idf'%cfinterno;'^ extámo^j><^0|f>^e^ de 10 (dez) anos, 
contados a partir da apròvaçao/ia prestação de contas ou da tomada de contas especial 
pelo Tribunal de Contas do Estado, relativa ao exercício da gestão, separando-se os de 
origem pública daqueles da própria Entidade.
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§ 2° - A prestação de contas e todos os atos que dela decorram dar-se-ão em plataforma 
eletrônica a ser disponibilizada para a visualização por quã quer interessado.
§ 3o - Sem prejuízo da plena observância dos normativos 
cláusula, bem como das instruções oriundas da Prefeitura

apontados no caput desta 
Municipal e do Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, a Entidade prestará coíitas nos seguintes prazos,
devendo sempre conter a documentação comprobatória (v a original e uma cópia) da
aplicação dos recursos recebidos mensalmente, conforme previsão no plano de trabalho, 
devidamente acompanhado dos relatórios de execução do objeto e de execução 
financeira; extratos bancários conciliados, evidenciando a movimentação do recurso e 
rentabilidade do período; r.elatório. â.e ~receita' e de despesqs e relação nominal dos 
atendidos: ^
I. Prestação de contas 
repasse;

í^até fquinto) dta útíl.^dò mês subsequente ao do

II. Prestação de contas SY^nhta e umj, dl?5atjd^ do exercício subsequente;
III. Prestação dg contas ^noventa) diãsj eohtaaos do témmo de vigência da

^ ^ í. . "T"
parcena;
§ 5.° - Apresentada aiprestação dexontas anual,, emitif-se-á parqcçp
(a) técnico, acerca’í|a 'execução física e atingimento dos objetivos* da parceria.
(b) financeiro, acerca da correta è regular aplicação dos rectirsos da parceria^'.
§ 4o - Para fins de comprovação dos gastos, não , serão aceitas .despesas efetuadas em 
data anterior ou posterior ao período de vigência da parceria.
§ 5o - Não poderão ser pagas com recursos da parceria, despesas em desacordo com o 
plana de trabalho, bem como .aquelas decorrentes de multas, juros, taxas ou mora, 
referentes a pagamentos ou recolhimentos fora do prazo v e título de'taxa de 
administração." -. ’/ ^' J v.. -
§ 6o - A falta de prestação de contas nas condições estabelecidas- nesta cláusula e na 
legislação apliçável, ouja sua desaprovgçãç pglos órgãos competerites do MUNICÍPIO, 
implicará á suspéhsãq-íp^as liberações sub‘sêc|üentes, até a correção das impropriedades 
ocorridas, I ^
§ 7o - A responsabüi^de da Entidade..'-:pelo%>agamento dos ericargos trabalhistas, 
previdericiários,' "fiscais" ç comerciais .relátivos ao funcionamento da instituição e ã 
execução do objeto/da pqrceria é exclusiva, não se caracterizando, responsabilidade 
solidária ou sub|i^pria do MUNICÍPIO pelos respecti^fos pagamentos," qualquer 
oneração do obietòfa^pgxcerjfa..ou restrição ã sua execp,ção,,

íártir da data do repasse.
CLÁUSULA OITAVA -/©A B DA.BRORROGAÇ^CQ
O prazo de vigência desta parçeiíafperá dg jgl^-í^atroJ. paesesia pá

r líl @a3’'“§v'T' I..... ''
§ Io - No mínimo trinta dias ante^^i-seufeérmino,-há^erído motivo relevante e interesse 
dos partícipes, a parceria poderá téhserfprazo de execução'prorrogado para cumprir o 
plano de trabalho, mediante termo aditit^O' e<íprévia autorização do Prefeito Municipal, 
respeitada a legislação vigente, após pròpostá previamente justificada pela Entidade e 
autorizada pela Secretaria Municipal de Assistência Social, baseada em parecer técnico 
favorável do órgã<p|çpn|>etente» , y 1 ;f ' t
§ 2o - O Municápídiprpipjpgará d&pécio ^ yi^nciai|é. p^ceriarquando der causa ao 
atraso na liberação dos recursos, limitada a prorrogação ao exato período do atraso 
verificado.

CLÁUSULA NONA - DA DENÚNCIA, RESCISÁO E DA DESIST
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A presente parceria poderá, a qualquer tempo, ser denunciada por qualquer dos 
participes mediante notificação escrita com antecedência c.e 60 (sessenta) dias e será 
rescindido por infração legal ou descumprimento das obrigações assumidas, ou pela 
superveniência de norma legal ou fato que o torne jurídica, material ou formalmente 
inexequível.
§ Io - Ocorrendo a rescisão ou a denúncia do presente ajuste, MUNICÍPIO e Entidade 
responderão pelas obrigações assumidas até a data de assinatura do respectivo termo 
de encerramento, devendo a Entidade apresentar ao MUNICÍPIO, no prazo de até 30 
(trinta) dias, a documentação comprobatõria do cumprimento das obrigações assumidas 
até aquela data. ' ; ,
§ 2o - Havendo indícios fundados .de malversação do recurso público, o MUNICÍPIO 
deverá instaurar Tomada.de Contas Especial, para apurar.-irregularidades que tenham 
motivado a rescisão da parceria. ■ ■
§ 3o - Quando da conclusão^,.denúncia,, rescisão ou extinção do presente ajuste, não 
tendo ocorrido a utilização tojtál-dos recursos financeiros recebidos da MUNICÍPIO, fica 
a Entidade obrigada a restitufrymp prazo improrrogável dè 30 (trinta) dias contados da 
data do evento,1|?s-s^aldos financeiros remanescentes', inclusive os'provenientes das 
receitas obtidas das, aplicações financeiras, acrescidos de co|rreçâo monetária e de juros 
de mora, deverido encaminhar o respectivo comprovante -de depósito^ bancário à 
Secretaria Municipal de Assistêpcia Social. ’ ' \
§4°-A inobserv|^çia da dispôs to-, no pará^afo anteifor enséj,^^^imeâiata instauração 
da tornada d%cbntás-especial dó responsável. ' ; ^ -

CLÁUSIILÃ^dÍcÍMí^VIíAS ALTERAÇÕES i
Este termo poderá sér alterado, mediante termo aditivo, em quál^CT^Ías:^^ cláusulas 
e condições, fexceto "no que tange ao seu objeto, de comum acordo,-'desde que tal

«Sprito,

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES
Pela execuçáo da parceria em desacordo com o plano de trábalhò e com as normas da 
Lei Federál n,° 13.019, *d%-31 de julho de 2014 e da legislação’específica, o MUNICÍPIO 
poderá,' garantida a-prévia defesa, aplicar á Entidade as §apções previstas no artigo 73 
da Lei FederaL/p..ft^-l de % 1 de julho de 2014. - > í1 f - v '
§ Io - Aplicadas as ^^^çs>pEeviist;a,s no caput desta cláusúHi,rdeverà:o ser as mesmas 
registradas na portal brias^êíímarganizaçõ é s da sociedade civil

CLÁUSULA DÉCIMA ,SEGUN]^A'^^ISPOSfÇÕES’GEi^Sr^
Acordam as partes;1 ainda, as condições seguintes.'.-%
§ Io - Os trabalhúd°l¥j§í4-c°n^rata|íós' "pela Entidade não guar4ãn#’qualquer vínculo 
empregatício com o MUNICÍPIO, ine:dstindo, -também, qualquer responsabilidade desse 
último em relação às obrigações -trfihalhistãs^ demais encargos assumidos pela 
Entidade.
§ 2o - O MUNIC|Çfâ~^ão respopde,i;Subsidiária our solidariamente^ pela ausência de 
cumprimento das ^br|^'^e^ ^íc^s, ^ab^hist^f ^çddenciárias e comerciais 
assumidas pela Entídaciêj"não se responsabilizando, aind£i, por eventuais demandas 
judiciais.
§ 3o - A Entidade deverá entregai ao MUNICÍPIO, mensalniente, sob a forma de meio 
magnético ou por transmissão eletrônica, a relação nominal atualksada dos beneficiárioslal atualieada d
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das ações relativas à parceria, contendo seus endereços c 
modelo e instruções fornecidos pelo MUNICÍPIO, a fim de in 
próprio de instituições, na forma do regulamento.
§ 4 - Todas as comunicações relativas a esta parceria 
regularmente efetuadas quando realizadas por meio eletrõn

Dmpletos, de acordo com o 
egrar o respectivo cadastro

serão consideradas como
CO.

§ ® _■ -^s exigências que não puderem ser cumpridas por meio eletrônico deverão ser 
supridas através da regular instrução processual, em meio jisico.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de PIRAJU do Estado de São Pãulo para dirimir quaisquer 
questões resultantes da execução ou da iriterpretaçãõ' destê instrumento e que não 
puderem ser resolvidas administrãfivamente. ,4
E, por estarem de acordo com-*as cláusulas e condições ájr stadas, firmam o presente 
termo, em 3 (três) vias de^igu^ ..teór, na pr.esença das. testemunhas abaixo assinadas, 
para que produza os efeitosdegais.' ' “ ' “

Manduri, 31 de

li^refeitO jHo tMiunicípio de Matodurf''r
1®#* í

Testemunhas

ê 20,2:4

í PLÂCIDO SÉI
Presiderite 'da.

'GARÜ^^
d-dadep*

m ALINE 
RG: 48.789 
CPP

IDA DE PAIVA PASSOS
^ímM

CLARISNEIDE R 
RG: 8.384.672 
CPF: 015.813.658;

flC«piUl J, Ve,
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